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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.581, DE 2009 

(Do Senado Federal) 
 

PLS Nº 0220/2006 
OFÍCIO Nº 2988/2009-SF 

 
Altera o art. 508 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil), para reduzir o prazo para a interposição de recursos. 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD).  
APENSE A ESTE O PL-6487/2009.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 508 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 

Processo Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no 

recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário 

e nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para 

responder é de 10 (dez) dias.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial. 

 

 

Senado Federal, em  09  de dezembro de 2009. 
 

 

Senador Marconi Perillo 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 508.  Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no 

recurso especial, no recurso extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para 
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interpor e para responder é de 15 (quinze) dias. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 6.314, de 16/12/1975) 

 

Art. 509.  O recurso interposto por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo 

se distintos ou opostos os seus interesses. 

Parágrafo único. Havendo solidariedade passiva, o recurso interposto por um 

devedor aproveitará aos outros, quando as defesas opostas ao credor lhes forem comuns. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
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